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MÓDULO ISO LADOR 
ANTARES COMERCIO 

UND 8 RS 632,41 R$ ATACADISTA L'IDA, CNPJ: 
EST.ABil.IZADO 1.SOOVA 5.059,28 28.766.496/ 0001-28 

ANTARES COMERClO 
MOUSB OPIUCO USB UND 6 llS 13,39 RS 80,34 ATACADISTA LTDA, C NPJ: 

28.766.496/0001 -28 

MOUSB OPTICO SEM 
ANTARES COMER.CIO 

UNO 6 RI 39,80 RJ 238,80 hThC/\DlSTA LIDA, CNPJ , 
1'10 28.766.496/0001-28 

R$ 
ANTARES COME.ROO 

NOBR.B.h.K 700.h.UTO UND 5 R$ 524,87 hThCADJSTh LTDh, CNPJ, 
2.624.,35 28.766.496/ 0001-28 

ANTARES COMERCIO 
NOBREA.K1400.AUTO UNO 5 R$ 931,84 R$ ATACADISTA L1DA, CNPJ: 

4.659,20 28.766.496/ 0001-28 

R$ 
ANTARES COMER.CJO 

PEN DRIVE 128G B UNO 12 RS 156,S7 ATACADISTA L'IDA, CNPJ: 
1.878,84 28.766.496/0001-28 

ANT.ARES COMERCIO 
PEN DRIVE 16GB UNO 12 RS 27,95 RS 335,4-0 ATACADISTA LTOJ\., CNPJ: 

28.766.496/0001-28 

ROTEADOR WIRELESS 
.ANTARES COMERCIO 

UND 4 RS264,35 RS ATACADISTA LTDA, CNPJ: 
C/08SAIDh5 1.057,40 28.766.496/0001 -28 

R$ 
.ANT.ARES COMERCIO 

SCANNE DE MESA UNO 4 R$ ATACADIS-CA L'IDA, CNPJ : 
3.341.52 13.366,08 28.766.496/0001-28 

ANTARES COMERCIO 
SSD 240GB UNO 15 R$197,95 R$ ATACADISTA LTDA. CNPJ: 

2.969,25 28.766.496/0001-28 

ANTARES COMERCIO 
SUPORTE UNIVER.Sl\L UNO 3 RS 75,41 R$ 226,23 ATACADISTA LTDA, CNPJ: 

PhR.BDBLCD/LBD 28.766.496/0001-28 

DADOS DA EMPRESA; 
RAZÃO SOCIAL: ANTARES COMERClO ATACADISTA L'IDA 
CNPJ: 28.766.496/0001-28 
ENDEREÇO: Av. Industrial Gil Martins, nº 595, Bairro: São Pedro, cm Teresina-PI, 
CEP, 64.019-610 
RESPONSAVEL: DOMINGOS GOMES DE SOUSA JUNIOR 
EMAIL: rulm anr1rçi;::ççmerdo®gm3il com / lidtacao@anrarcscomcccio com hr 

3. VALIDADE DA ATA 
3.1 . A validade da Ata de Rq;istto de: Preços sctá d e 12 meses, a t,artir da da.ta de sua 
publicação, podendo ser proo:ogado, por igual pcriodo confoone art. 84 da Lei 
14.133/21. 

DOMINGOS =:..~ 
GOMESOESOUS.A GOMIJ O.: SOVSA 
J\JNIOR:.99562.5"/!i .---.in 1,s-

:m: = = .co 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1 . A Ad.tni.n.ist:r:ação realizaLá pesquisa de mercado periodicanicnte, cm intervalos não 
superiores a 180 (cent:o e oitenta) dias, a fim de verificar a vancajosidade d os preços 
registtados nest:a Am. 
4.2. Os preços registrados podei:ão sex .revistos cm decorrência d e eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o cus~ do objeto registtado, cabendo 
à Administração prornovcc as negociações junto aos -fornecedores. 
4 .3. Quando o p.r.cço rcgist::r:ado se tomac supcrio.c ao preço praticado n .o .rnc.r:cado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociai-em a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compro:misso assUlllido,. sem aplicação de penalidade. 
4.5. Quando o preço de mercado se com.ar superior a.os preços registrados e o fornecedor 
não puder cu.mpci.J: o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4 .5.1. Libct:ar o fornecedor do compromisso assurnido7 caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fo·cnccirnento7 e sem aplicação da penalidade se coo.fi.nnada a veracidade 
dos motivos e comprov:a.ntcs apresentados; e 
4.5.2. Convocar os dctnals fornecedores para assegurar jgual oportunidade de negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desm ata de registro de preços,. ado-cando as 01.cclidas cabíveis para ob~nção 
da contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do f"orn.ecedor será cancelado quando: 
4 . 7 .1 . Descut:.nprit: a s condições da a-r.a de registto de pceços; 
4 .7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Adm.inisttação, sem justificativa aceitável; 
4. 7 .3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado,. oa hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
4.7.4. Sofrer sanção admin.is ttativa cujo efeito tome-o proibido d e celebrar conttato 
administrativo7 alcançando o ó r gão gerenciador. 
4 .7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será Eo.rmalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a. 
ru:npla de.tesa. 
4.8. O cancelan:lento do .cegist.co de preços poderá ocorrCJ:: por fato supcrve nic.ntc~ 
d eco:r::rea.te de caso fortuito ou força maior~ que prejudique o cump..r::irnento da ata,. 
devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou 
4.8.2. A pedido do fo.cn.ecedo.r. 

5. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
5.1. A p,:-esente Att de Registto de Preços será publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do PiaW, conforme o disposto oa Lei n. 14.1 33/2021. 

DOMINGOS =~~~= 
GOMES DE SOUSAOESOUSI\ 
JUNIOR:99S62375 ÃftflOM956237SJ 15 

3 lS ~7-0:~~07 

c:cicÃb"mTELH A 
• "!! ·NU:C..:WWW 

6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 
7.892/2013 e na Lei n. 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

7 -DO FORO: 
7.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Capitão de 
Campos - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cocal de Telha - PI, 07 de novembro de 2024. 

Maria do Socorro Silva de Oliveira 
Pregoe.ira 

DOMINGOS GOMES DE ' ~~::~~:~~:Jtt~~~~~~~s 
SOUSA JUNIOR:99562375315 oa<los: 2024.11 .07 10:54:56-03'00' 

Antares Comercio Atacadista Ltda. 
CNPJ: 28.766.496/0001-28 

ld :OCCSSA24 579D22F4 

<•> cciê:At2-;,TELHA. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO 034/2024 

PRO CEDIMENTO 007 /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 007 /2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004.2/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DE TELHA - PI, pessoa jw:ídica de 
direito público interno, com sede e foro na cidade de Cocal de Telh~ situada oa à Rua 
Francisco J\Jves Mendes, nº 149, Centro, CEP: 64278-000, CNPJ (MP) N" 
01.612.574/0001-83, por meio de sua Pregoeira, neste ato representada pela Sn. Maria 
do Socouo Silva de Oliveita, nomeada pelo Decreto nº 006/2024, p ublicada no D iário 
Oficial dos Municípios do Piauí de 22 de fevereiro de 2024, inscrito no CPF sob o nº 
883.432.003-49, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 007 /2024, processo administrativo 
o º 034/2024, RESOLVE registrar os p reços das cmpi:esas indicadas e qualificadas .nesta 
ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas altei:ações, no Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registto de preços para fornecimento de material 
permanente e de informática para atender as necessidades da Prefeinu:a de Cocal de Telha 
e s uas Secretarias - PI, especificados no anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 
007 /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECI FICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UNll>. QUANT. VALOR VALOR EMPRESA 
UNIT. TOTAL DETENTOR.A/VENCEDORA 

RS MARIAJOSE GOMES DA 
50 MONITOR LCD 18.5 UNO 8 R$473,00 3.784,00 l'ONSEChLBITE, CNPJ, 

01.234.706/0001 · 80 

NOTBBOOK COM R$ R.S MARIAJOSBGOMESDA 
55 INTBL CORB 17, 6GB, . UNO 5 5.095,00 25.475,00 FONSECA LEITE, CNPJ: 

750GB, LBD 15,6" , Wl-PI. 01.234.706/0001-80 
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BLUETOOTH, 
WINDOWSB 

<•> CC>CAl.5:.:rELHA 

DADOS DA EMPRESA· 
RAZÃO SOCIAL: MARIAJOSE GOMES DA FONSEGALEJTE 
CNPJ: Ol.234.706/0001-80 
E NDEREÇO: Rua Desembargador Francisco PU:es De Castro (Zona Sul), nº 552, 
Anc.'to 2. B:w:ro: Centro, em Te<esina-PI, CEP: 64.001-390 
RESPONSAVEL: MariaJose Gomes da Fonseca Le.ite 
E MAil..: sac@reciclcexprcss.com.br / lucas@rcciclccxprcss.com.br 

3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua 
publicação, podend o ser prorrogado, por igual pedodo conforme art. 84 da Lei 
14.133/21. 
4. REVISÃO E CANCE LAMENT O 
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em .intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias~ a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados n o me.reado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Admínistt:ação promover as negociações junto aos fom.eeedorcs . 
4 .3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pdo mercado. 
4.4. O fom.ecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
libetado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o forncccdoc 
não puder cumprir o compromisso, o ócgão gerenciador padeci: 
4.5.1. Libexar o fornecedor do compromisso assum.ido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido d.e fornecimento~ e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apcesentados; e 
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oporrunidade de negociação. 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador d everá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.7.2. Não .retirar a not-a de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pda Administração, sem ju stificativa aceitável; 
4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço .registrado, na hipótese deste se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofre.r sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador. 
4.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos iteos 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o cont:mditório e a 
ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

S. DA DIVULGAÇÃO D A ATA D E REGISTRO D E PREÇOS: 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial dos 
Munidpios do PiauJ, conforme o disposto na Lei n. 14.133/2021. 

6 . DAS DISPOSIÇÕES F INAIS: 
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do ccrtam~ media.ate prévia consulta 
a.o ÓRGÃO GE RENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas. no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 
7.892/2013 e na Lei n . 14.133/2021. 
6.2. Caberá ao FORNECE DOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de 
Registto de Preços, optar pda aceitação ou não do fornecimento a ó.rgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse 
fornecinlcnto não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

7 - DOFORO: 
7.1 . As questões decorrentes da utilização da presen te Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Poro d a cidade de Capitão de 
Campos - PI. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e.m 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cocal de Telha - P I , 07 de novemb ro de 2024. 

Maria do Socorro Silva de Oliveira 
Pregoeira ______ _,, 

MARIA JOSEGOMES DA =.=:.., ___ ..,. 
FONSECA LEITE:74180649349 =:==,.--:---,-•~ 

MariaJosc Gomes Da Fonseca Leite. 
CNPJ: Ol.234.706/0001-80 

ld:167C406EE6631EF1 
Av.-Pa-.itl•c:.ntro 
Cl!PlM.--•Crlstl-C8Rlo-PI 
CNRI JIO CNLU4.M4/00CIMI 

EXTRATO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N! 077 /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PMCC/SRP N• 028/2023 

PRORROGAÇÃO DE PRA2O AO CONTRATO N! 0504/2023 

1• Termo Aditivo de Prorrogação de prazo ao CONTRATO N• 0504/2023, que tem como objeto o Registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de telemedicina 
com implantação e operacionalização de sistema de atendimento virtual com profissionais de saúde, com 
suporte, para futuras e eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município : CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato n• 
0504/2023, firmado entre as partes em 28/11/2023. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA: 2.1 O presente 
Termo Aditivo terá sua vigência de 28/11/2024 à 28/11/2025, podendo ser prorrogado conforme o interesse 
das partes, nos termos do art. 57, inc li, §2!, da Lei n• 8.666/93 e na Cláusula Terceira do Contrato. CLÁUSULA 
TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE: 3.1 Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato 
resolve a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor, ficando o valor contratual 
sem acréscimo, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI, CONTRATADA: SALUS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA , CNPJ : 45.943.986/0001-71, VIGtNCIA: 12 (doze) meses, FONTE DE RECURSO: 
recursos de dotações orçamentárias previstas no orçamento do FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, FMS, FUS, 
PAB, PPI/ECD, Cofinanciamento do Estado, Recursos de Emendas/Custeio, Dotação Orçamentária 020701 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10.301.0020.2160.0000 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde, 
10.301.0020.2161.0000 - Manutenção das Ações da Atenção Básica, 10.301.0025.2186.0000 - Ações do 

Programa de Saúde da Familia - PSF, 10.301.0020.2196.0000 • Manutenção das atividades ambulatoriais e 
hospitalares, 10.301.0020.2173.0000 - Manutenção das Ações do Cofinanciamento, 10.302.0020.2171.0000 -
Manutenção das Ações do SAMU, 020703 - HOSPITAL LOURIVAL DE ABREU VASCONCELOS -
10.302.0027.1197.0000 - Manutenção das Atividades Ambulatoriais e hospitalares, Atividade 3.3.90.39.00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Cristina Castro- PI, 06 de novembro de 2024. 

Felipe Ferreira Dias 

Prefeito Municipal 

ld: 12527005CDC52030 
I' a a I' ■ 1 TU a A D a 

CRISTINO 
CASTRO 
A CASA DE TODOS OS 
CR ISTINO • CASTRENSES 

Av. Marcos Parente, 5/N • Centro 
CEP: 64.920-000 • Cristlno Castro-PI 
CNPJ Nº 06.554.364/0001·08 

EXTRA TO CONTRA TO Nº 0611202401 /2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 081/2024. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE PACIENTES VINCULADOS AO 
HOSPITAL MUNICIPAL LOURIVAL DE ABREU VASCONCELOS DE CRISTINO 
CASTRO-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO • PI. 
CONTRATADA: CLINICA MULTMED LTDA CNPJ: 21 .760.415/0001-33. 
VALOR: R$ 462.780,60 (quatrocentos e sessenta e dois mil setecentos e oitenta reais 
e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
FONTE DE RECURSOS: 020701 - Fundo Municipal de Saúde, 1.600.02.9999, 010702 
- Saúde Outros Programas, 1.500.00.9999, 020701 - Fundo Municipal de Saúde, 
1.701 .02 .9999; 
Programa de Trabalho: 10.301.0020.2161.0000, 10.301 .0020.2161.0000, 
10.301 .0020.2160.0000; 
Elemento de Despesa: 33.90.39 - Manutenção das Ações de Atenção Básica, 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas fixadas Pregão Eletrônico nº. 
032/2024, e pela Lei 14.133/21 , de 1 de abril de 2021, e legislação posterior, que o 
suplementam no que for omisso. 
ASSINATURA: Felipe Ferreira Dias pela Contratante, Manoel Pereira de Sousa Júnior 
pela Contratada. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de novembro 2024. 
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